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ATA Nº 230/2025, DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS. Aos treze dias dias do mês de agosto de dois mil 

e vinte e cinco, às 14 horas, deu-se início à Assembleia Ordinária do CMAS, realizada de 

forma presencial na Avenida Rio Branco nº 639, Prédio 08 UFN. Em primeira chamada 

estavam presentes 13 conselheiros conselheiros (as). PAUTA 1. : Com a palavra, a 

Presidente da Gestão 2025-2027, Liciara Melissa Von Grafen Prass, explicou  que na próxima 

assembleia será feita a escolha dos  membros para compor a comissão  do Fórum  Municipal da 

Educação – FME. PAUTA 2: Apresentação do Tudo Fácil pela Coordenadora Ana Maria 

Almeida Duarte, que explanou de  que a visita no Conselho Municipal de Assistência Social se 

deu pelo fato do referido Conselho ter conselheiros de diversos instituições e equipamentos. 

Ressaltou que estes podem divulgar os serviços prestados para a sociedade como  IPTU, IPE 

saúde, Ipe previdência, serviços do Detran de forma gratuita, passe livre intermunicipal, entre 

outros e que crianças com espectro autista tem prioridade no atendimento. Ofertam também, 

inclusão digital  ao qual a  equipe auxilia nesta inclusão. Destacou que estão aptos para facilitar 

e dar mais celeridade nos serviços prestados a população. A Coordenadora Ana Maria deixou o 

contato pessoal para os conselheiros do com o número (51) 99973-7425. Bem como panfletos de 

divulgação. PAUTA 3: Relato da Comissão de fiscalização. A  Conselheira Andréia Silva, 

explanou  sobre as visitas realizadas na  entidade ABEFI onde se percebeu dificuldades 

referentes ao espaço  físico da casa, por não ser um local  adequado para o funcionamento de 

uma casa para acolhimento de crianças e também pela estrutura das casas serem  pequenas e 

terem escadas. Relatando ainda a maneira inadequada em que estava sendo transportado 

alimentos no dia da visita. A Conselheira Joicelaine Gonçalves relatou ter ficado preocupada e 

tem  considerado estranho a rotatividade da equipe técnica. A Simone Portela Técnica da 

Secretaria de Desenvolvimento Social que é fiscal desse contrato, relatou que a gestão deu prazo  

para  ABEFI  se organizar. Bem como a Conselheira Adriana Pozzobon, sugeriu que seja enviado 

ao Ministério Público o relatório da visita a  entidade e a Presidente Melissa falou que houve 

falhas em todos os segmentos como o Conselho Municipal da Assistência social e a Secretaria do 

Desenvolvimento Social em terem realizado o processo de avaliação em caráter de urgência 

quanto a ABEFI. PAUTA 4: Instituição do Código de Ética dos Conselheiros do CMAS, com a 

feitura da Resolução e constituição do Comitê de Ética  na próxima Assembleia para aplicação 

de penalidades aos Conselheiros que faltarem com o dever ético na infringência de seus deveres 

e responsabilidades. Sem mais, eu, Joicelaine Gonçalves da Silva , 1ª  secretária da gestão 2025-

2027 deste conselho, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por mim e 

pela Presidente. Santa Maria, 02 de setembro  de 2025. 
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